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F U N D A Ç Ã O E S P Í R I T O S A N T E N S E D E T E C N O L O G I A 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES 

Nº 012/2026 – FEST 

 
A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, fundação privada 

sem fins lucrativos, tendo como atividade econômica principal a pesquisa e desenvol-

vimento experimental em ciências físicas e naturais, situada na Avenida Fernando Fer-

rari, 1080, sala 301, Ed. América, Bairro: Mata da Praia, CEP 29066- 380, VITÓRIA-

ES, torna público que fará realizar SELEÇÃO PÚBLICA DE FOR- NECEDORES na 

modalidade disputa fechada, do tipo menor preço global, regida pelo decreto 

8.241/2014 e demais legislações pertinentes, objetivando a aquisição conforme des-

crito na Cláusula 1 do presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer 

parte integrante para todos os efeitos. 

 

A abertura das propostas será no dia 27 DE MARÇO DE 2026 às 10:00 horas (ho-

rário de Brasília), na sede da FEST – Fundação Espírito-santense de Tecnologia, Cam-

pus da UFES, Centro Tecnológico, Avenida Fernando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. Amé-

rica, Bairro: Mata da Praia, CEP 29066-380, VITÓRIA-ES. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente seleção publica tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados para apoiar a recuperação da capa-

cidade produtiva das áreas agrícolas inseridas na Bacia do Rio Doce, por meio da 

reabilitação dos solos e da revitalização das espécies vegetais cultivadas. 

 
1.2. As especificações dos serviços constam no ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-

CIA, que fica fazendo parte integrante da presente seleção. 

 

1.3. As especificações técnicas e toda documentação da seleção pública são  

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será válido. 

 
1.4. A empresa vencedora será responsável pela entrega do objeto e pelos preços 
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propostos e aceitos pela FEST. 

 
2. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

 

2.3. Poderão participar da presente seleção pública somente empresas 

do ramo de atividade compatível com o objeto deste edital, comprovado pelo 

CNAE (cartão CNPJ), e que estejam em dia com toda documentação. 

 
2.4. Considera-se legalmente representada a empresa que enviar a do-

cumentação e proposta assinada pelo representante legal da empresa con-

forme contrato social em vigor (Diretor, Sócio, gerente etc.), e/ou participar 

presencialmente, munido de cópia do contrato social e documento de iden-

tificação, ou através de representante munido de procuração com firma re-

conhecida e de documento de identificação. 

 
2.4.1. O não comparecimento presencial do representante ou pre-

posto não acarreta desclassificação da empresa, podendo, se atendi-

das as exigências desta seleção pública, competir em igualdade de 

condições quanto à proposta comercial, porém o representante não 

autorizado será mero expecta- dor da seleção pública não tendo di-

reito a voz. 

 
2.4.2. Os envelopes das documentações e propostas que forem re-

metidas pelos Correios ou similares deverão ser entregues na sede 

da FEST no endereço citado no item 2.5 deste edital, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa participante a entrega deles até às 

17:00h do dia útil anterior à data programada para abertura dos en-

velopes, não cabendo quaisquer alegações de perda de prazo provo-

cado pelos serviços de entrega contratados. 

 

2.5. Para habilitação na presente seleção pública os proponentes deverão 

apresentar a seguinte documentação, as quais deverão estar den-

tro das validades, quando aplicável: 
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2.5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

2.5.1.1. Cópia da Identidade do responsável legal pela assinatura da 
proposta; 

2.5.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

2.5.1.3. Última alteração do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na junta comercial ou cartório, que po-

derá ser substituído por documento consolidado das alterações, devida-

mente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de socieda-

des por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus adminis-

tradores; 

2.5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

2.5.1.5. Declaração de Idoneidade, conforme ANEXO II, e Declaração de 

Aceitação das Condições do Edital, conforme ANEXO III. 

 
2.5.2. DA REGULARIDADE FISCAL E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2.5.2.1. Prova de Inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 

2.5.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

2.5.2.3. Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública Fe-
deral; 

2.5.2.4. Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública es-
tadual; 

2.5.2.5. Certidão Negativa de Débitos relativa à fazenda pública Mu-
nicipal; 

2.5.2.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

2.5.2.7. Certidão negativa de falência e concordata. 

 

2.5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

2.3.3.1 Atestado (s) de capacitação técnica emitido(s) em nome da empresa parti-

cipante e/ou membro da equipe técnica da mesma, emitido(s) por pessoas 
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jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão do interessado 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da seleção 

pública. 

 
2.6. O local e horário para informações sobre o Edital e demais escla-

recimentos aos participantes da seleção pública será, nos dias úteis, em: 

FEST (Avenida Fernando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. América, 

Bairro: Mata da Praia, CEP 29066-380, VITÓRIA-ES), de 08:00h às 

17:00h, através do tel (27) 3345.7555 – setor de compras, ou pelo 

e-mail compras@fest.org.br, sendo que as dúvidas surgidas poderão ser 

enviadas até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes 

com as propostas, diretamente à FEST, que providenciará os esclarecimen-

tos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das 

propostas. 

 
2.7. Data, local e horário de abertura das propostas: no dia 27 DE 

MARÇO DE 2026 às 10:00 horas (horário de Brasília/DF), na sede da FEST 

– Fundação Espírito-santense de Tecnologia, Campus da UFES, Avenida Fer-

nando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. América, Bairro: Mata da Praia, CEP 

29066-380, VITÓRIA-ES. 1.1 

2.8. Deverão ser entregues em envelopes distintos e lacrados, em 01 

(uma) via, os seguintes documentos: 

 
2.8.1. ENVELOPE N.º 001 – HABILITAÇÃO 

 

2.6.1.2. O envelope Nº 001/HABILITAÇÃO deverá conter em seu interior todos os 

documentos requeridos nos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 e as declarações nos modelos 

conforme Anexo II e Anexo III, sob pena de desclassificação e, ainda, trazer a 

identificação externamente ao envelope, conforme abaixo: 

 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2026 – FEST 

ENVELOPE Nº. 001/HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: (NOME DA EMPRESA) 

mailto:compras@fest.org.br
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2.6.1.3. A data limite da entrega será até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do 

dia anterior a abertura dos envelopes. 

 
2.6.1.4. Toda a documentação deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas e com identificação da empresa proponente, e poderão 

ser originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compe-

tente ou por funcionário da FEST ou, ainda, em cópias simples onde a autentici-

dade possa ser comprovada através de pesquisa pela internet. 

 
2.6.1.5. Ocorrendo a interposição de recurso por algum participante nesta fase da 

seleção pública, a FEST indicará nova data para abertura das propostas. Havendo 

renúncia de todos os participantes à interposição de recursos nesta fase da seleção 

pública, a FEST dará prosseguimento ao processo de seleção para aberturados En-

velopes n° 002 – Proposta. 

 
2.8.2. ENVELOPE Nº. 002 – PROPOSTA 

 

2.6.2.1. O envelope Nº 002/PROPOSTA, deverá conter igualmente identificação da 

empresa proponente, através dos seguintes dizeres externamente ao envelope: 

 

 
2.6.2.2. A data limite da entrega será até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do 

dia anterior a abertura dos envelopes. 

 
2.6.2.3. A proposta (conforme ANEXO IV) deverá ser apresentada sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada, com nome e CPF do responsável legal e com o número do CNPJ da em- 

presa, contendo: 

a) Preço total expresso em moeda corrente nacional (R$/Real), em algarismos 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2026 – FEST 

ENVELOPE Nº. 002/PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: (NOME DA EMPRESA) 
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e por extenso, pelo qual a proponente se compromete a entregar o objeto 

da presente seleção pública, com todas as taxas, impostos, serviços de 

montagem e instalação, e fretes inclusos. 

b) Valores total de acordo com o máximo admitido conforme estabelecido no 

ITEM 8.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de desclassi-

ficação automática da proponente em caso de descumprimento. 

c) O prazo de execução dos serviços, que deverá ser de 12 (doze) meses após 

a emissão da autorização de Fornecimento emitida pela FEST. 

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias contados da apresentação da mesma. 

e) Nome do banco, número da agência bancária e da conta corrente da em-

presa. 

 
3. DO PROCESSAMENTO DA SELEÇÃO PÚBLICA 

 

3.3. A responsabilidade pela seleção pública objeto do presente Edital, 

até a emissão da ata final, caberá ao responsável da FEST devidamente de-

signado para tal. 

 
3.4. No dia 27/03/2026 às 10:00H horas (horário de Brasília) o res-

ponsável da FEST designado procederá as seguintes etapas: 

 
3.4.1. DA 1ª ETAPA: 

 

a) Encaminhamento da lista de presença para assinaturas de todos os presentes 

na sessão de abertura da presente seleção pública. 

 
b) Juntada/Recebimento da credencial dos participantes, bem como dos ENVELO- 

PES Nº 001/DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 002/PROPOSTA de cada em- 

presa participante. 
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3.4.2. DA 2ª ETAPA: 
 

a) Rubrica no fecho dos envelopes e abertura dos Envelopes nº 001/Documentação 

de Habilitação de cada empresa, conferindo e rubricando os documentos dele cons-

tantes. 

 
b) Encaminhamento da documentação aos participantes com solicitação de que 

seja também por eles analisados. 

 
c) Aberto os envelopes 001/Documentação de Habilitação, a FEST, a seu juízo ex-

clusivo, examinará os documentos de cada participante e, na mesma reunião, di-

vulgará o nome das empresas habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvi- 

dos às inabilitadas os envelopes 002/Proposta devidamente conferidos e lacrados. 

 
d) Se, porventura, os trabalhos não forem concluídos e/ou surgirem dúvidas que 

não possam ser dirimidas de imediato pela FEST, serão elas consignadas em ata e a 

conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada para, no máximo, 05 

(cinco) dias úteis depois, ficando os Envelopes nº 002/Proposta sob a guarda da 

FEST, devidamente rubricados no fecho pelos seus membros e pelas empresas 

participantes por intermédio dos seus representantes presentes. 

 
e) Após o resultado da habilitação e havendo plena e expressa concordância por 

todas as proponentes da decisão proferida pela FEST, inclusive com desistência de 

interposição de recurso, as quais serão registradas em ata, a seleção pública terá 

prosseguimento com a abertura do Envelope n.º 002/Proposta, cujos documentos 

serão rubricados e analisados pelos representantes das participantes presentes e 

pelos membros da FEST. 

 
f) Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, havendo neces-

sidade, o representante da FEST convocará formalmente as proponentes para nova 

sessão pública, ocasião em que anunciará a decisão dada ao recurso e, nesta mesma 

sessão, abrirá a Proposta Comercial das participantes habilitadas. 
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3.4.3. DA 3ª ETAPA: 

 

a) A abertura dos Envelopes nº 002/Proposta dar-se-á após transcorrida a 2ª 

ETAPA, sem que tenha havido interposição de recurso, ou após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, em 

data a ser definida pela FEST. 

 
b) Solicitação pela FEST da rubrica dos participantes em toda documentação apre-

sentada nesta etapa da seleção pública; 

 
c) Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente de impossível conhecimento ou previsão an-

tes da datado julgamento. 

 
d) Ultrapassada a fase de habilitação das participantes e aberto os envelopes 

002/Proposta, não caberá desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes só conhecidos após o julgamento. 

 
 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

4.3. A classificação das propostas terá por critério o menor preço glo-

bal, considerando o ITEM 8 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
4.4. Durante os trabalhos de julgamento, a FEST poderá solicitar escla-

recimentos complementares dos concorrentes, fazer diligências para escla-

recer fatos que possam aprimorar o critério de julgamento, bem como soli-

citar pareceres técnicos sobre os objetos ofertados. 

 
4.5. Todos os cálculos da proposta comercial deverão ser apresentados 

com aproximação de duas casas decimais e os erros de cálculo aritmético, 
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eventualmente configurados das proponentes, serão corrigidos pela FEST. Ha-

vendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se dará por sorteio, na 

mesma sessão pública, sendo todas as empresas participantes convidadas para as-

sistirem a esse ato. 

 
4.6. A FEST desclassificará as propostas que não atenderem a todas as 

condições deste edital quer por discordância ou aquelas com preços maiores 

que o máximo admitido (conforme ITEM 8.1 do ANEXO I – TERMO DE RE-

FERÊNCIA), ou claramente inexequíveis. 

 
4.7. O resultado final desta seleção pública será divulgado no site da FEST – 

Fundação Espírito Santense de Tecnologia. 

 

5. DA ADJUDICAÇÃO 

 

5.3. O objeto da presente seleção pública será adjudicado ao propo-

nente classificado em primeiro lugar, após aprovação do resultado pela 

FEST, feita mediante autorização de fornecimento, observando-se as condi-

ções gerais e especificações desta seleção pública. 

 
5.4. A FEST fará a emissão da autorização de Fornecimento a ser envi-

ada à empresa vencedora, quando começará a contar o prazo descrito no 

item 2.6.2.3, letra “c”. 

 
6. DA DOTAÇÃO 

 

6.3. A FEST deverá registrar em sua unidade financeira e contábil os re-

cursos para cobrir o pagamento do objeto da presente seleção pública. 

 
6.4. O pagamento do objeto da presente seleção pública será por conta 

do PROJETO 1377 – PRODOCE DE DESCONTAMINAÇÃO E REABILI-

TAÇÃO PRODUTIVA DA BACIA DO RIO DOCE. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

7.3. A empresa vencedora ficará obrigada a: 
 
 

7.3.1. Iniciar os serviços imediatamente após assinatura do contrato conforme 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO e emissão da autorização de fornecimento. 

 
7.3.2. Arcar com todos os custos de execução do serviço, atendendo todos os 

requisitos e exigências deste edital, do seu Termo de Referência e dos demais 

anexos que dele fazem parte, e da legislação em vigor, sobretudo a legislação 

trabalhista, de saúde e segurança no trabalho e a de meio ambiente, entre outras. 

 
7.3.3. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação 

de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

 
7.3.4. Atender a todos os procedimentos e normas que lhe forem indicados para 

execução do trabalho e no fornecimento de materiais. 

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.3. Poderá a FEST aplicar penalidades, independentemente da rescisão 

contratual, caso a empresa vencedora: 

a) Deixe de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

b) Atrase injustificadamente a execução do objeto; 

c) Cometa fraude na execução do contrato; 

d) Comporte-se de modo inidôneo; 

e) Cometa fraude fiscal. 

 

8.4. Caso a empresa vencedora cometa qualquer das infrações discri-

minadas no item acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor de uma mensalidade, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

d) Suspensão de participação em seleção pública e impedimento de contratar 

com a FEST, pelo prazo de até dois anos. 

 
8.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si. 

 
8.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obriga-

ção inadimplida; 

 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades observará o contraditório 

e a ampla defesa e se pautará pela aplicação dos princípios da proporciona-

lidade e razoabilidade, sendo sempre levado em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cau-

sado à FEST. 

 
8.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à FEST serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da FEST, ou, quando for 

o caso, serão cobrados judicialmente. 

 
8.8.1. Caso a FEST determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
9. DOS RECURSOS 

 

9.3. Haverá fase recursal única e, os participantes que desejarem recorrer em face 

dos atos do julgamento da proposta ou da habilitação, manifestarão imediata-

mente, após o término de cada etapa, a sua intenção de recorrer, sob pena de 
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preclusão. 

 

9.4. A intenção de recurso será registrada em ata e terá efeito suspen-

sivo da seleção. 

 
9.5. A empresa que manifestar intenção de recurso deverá fazê-lo for-

malmente por ofício assinado pelo responsável legal da empresa com as 

devidas razões, e enviá-lo em até 3 (três) dias úteis após a manifestação 

da intenção. 

 
9.5.1. As contrarrazões deverão ser enviadas formalmente por ofí-

cio e assinadas pelo responsável legal em até 3 (três) dias úteis, 

contados imediatamente após o encerramento do prazo a que se re-

fere o item 10.3. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, 

se não a reconsiderar no prazo de três dias úteis, o encaminhará à autori-

dade máxima da fundação de apoio, que terá competência para a decisão 

final, em até cinco dias úteis. 

 
9.7. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.3. A presente seleção pública poderá vir a ser revogada por razões de 

interesse da FEST, interesse público, decorrente de fato superveniente de-

vidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provo-

cação de terceiros. 

 
10.4. A participação nesta seleção pública implica no conhecimento e na 

aceitação integral e irretratável do presente Edital, seus anexos e instruções, 

bem como das normas técnicas gerais ou especiais da FEST aplicáveis. 
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10.5. A realização desta seleção pública não gera para a FEST, nenhuma obrigação 

de contratação dos serviços, seja em sua totalidade ou mesmo parcialmente, 

ficando a seu critério e conforme necessidade, emitir ou não a autorização 

de fornecimento. 

 
10.6. A empresa participante é responsável pela fidelidade e legitimi-

dade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

seleção pública. 

 
10.7. São partes integrantes do presente Edital o Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, Anexo II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, Anexo III – DECLA-

RAÇÃO DE ACEITAÇÃO, Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA e Anexo V – 

MINUTA DO CONTRATO. 

 
10.8. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão 

sanados pela FEST, obedecida a legislação vigente. 

 
10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital excluir-

se-á o dia de vencimento. 

 
10.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

desta seleção pública na data marcada, a sessão será suspensa e terá seu 

reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

 
Fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas decorren-

tes de atos e decisões do presente edital. 

 
Vitória/ES, 27 de março de 2026. 

 
 

Armando Biondo Filho 

Superintendente FEST 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

1. OBJETIVO 

 

Este Termo de Referência tem como objetivo a prestação de serviços técnicos es-

pecializados para apoiar a recuperação da capacidade produtiva das áreas 

agrícolas inseridas na Bacia do Rio Doce, por meio da reabilitação dos solos e 

da revitalização das espécies vegetais cultivadas. O propósito central consiste 

em subsidiar a implementação das ações previstas no ProDoce, que articulam a iden-

tificação dos efeitos da contaminação, a experimentação técnico-científica e a disse-

minação dos protocolos de descontaminação nos municípios abrangidos. 

 

O escopo envolve a produção de insumos técnicos que permitam compreender as 

transformações ocorridas nos sistemas produtivos após o rompimento da barragem de 

Fundão. A lógica de intervenção do ProDoce estabelece que a recuperação produtiva 

depende da caracterização das alterações físico-químicas e biológicas nos solos, do 

entendimento da vulnerabilidade socioeconômica dos agricultores familiares e da de-

finição das práticas de manejo capazes de promover a reversão da contaminação. 

 

As atividades previstas fornecerão a base técnica para a implantação das unidades 

demonstrativas experimentais, para a realização das análises laboratoriais de solo, 

água, plantas e sedimentos e para o desenvolvimento dos protocolos de reversão que 

serão posteriormente aplicados nas propriedades familiares. O conjunto desses servi-

ços permitirá consolidar a estrutura metodológica do projeto e orientar as decisões 

operacionais necessárias à transição dos territórios para condições produtivas adequa-

das. O atendimento ocorrerá em conformidade com a abrangência territorial do Pro-

Doce, que contempla quarenta e um municípios dos estados de Minas Gerais e Espírito 

Santo. 
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2. MOTIVAÇÃO DO ESCOPO 

 
O escopo deste Termo de Referência está fundamentado na necessidade de estruturar 

respostas técnicas consistentes diante dos impactos ambientais, produtivos e socioe-

conômicos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, ocorrido em 2015 no 

município de Mariana. O desastre comprometeu a integridade dos solos agrícolas, al-

terou a dinâmica hidrológica da bacia, reduziu a disponibilidade de áreas produtivas e 

afetou diretamente os meios de subsistência de milhares de agricultores familiares nos 

estados de Minas Gerais e Espírito Santo. Esse conjunto de transformações exige es-

forços de longo prazo voltados à reabilitação das funções produtivas dos solos, à re-

cuperação das condições ambientais e à reorganização das atividades agrícolas locais. 

 

A deposição de rejeitos modificou propriedades físico-químicas e biológicas dos solos, 

interferiu na infiltração e retenção de água, alterou a disponibilidade de nutrientes e 

introduziu elementos que afetam a capacidade de suporte das áreas cultivadas. Esse 

quadro repercute na estabilidade das cadeias produtivas, impondo limites à produção 

de alimentos, restringindo o acesso a mercados e ampliando a vulnerabilidade socioe-

conômica das famílias agricultoras. A contaminação também atingiu cursos d’água su-

perficiais e subterrâneos, com implicações para o uso doméstico, a irrigação e o fun-

cionamento dos agroecossistemas. Esses efeitos acumulados demonstram a necessi-

dade de intervenções sistemáticas que articulem diagnóstico, experimentação e ação 

territorial. 

 

O público-alvo do projeto, composto por 16.936 agricultores familiares cadastrados no 

Programa de Transferência de Renda Rural e distribuídos em quarenta e um municípios 

da Bacia do Rio Doce, reforça a relevância da intervenção. A vulnerabilidade das famí-

lias está vinculada à redução da superfície produtiva, à diminuição da produtividade e 

às limitações impostas pelos riscos associados à contaminação. Esse cenário exige a 

organização de instrumentos que permitam orientar a transição das unidades produti-

vas para condições adequadas de manejo, com base em evidências técnico-científicas 

e em acompanhamento sistemático. 

 

A complexidade dos impactos observados na Bacia do Rio Doce requer o alinhamento 

entre conhecimento científico, análise territorial e práticas de campo. O escopo pro-

posto busca estabelecer os fundamentos necessários para que essas dimensões sejam 
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integradas de forma consistente, permitindo o avanço das ações do ProDoce.  

 

3. DETALHAMENTO DE ESCOPO 

 

3.1 ESCOPO DOS PRODUTOS 

 
O projeto fundamenta-se na necessidade de prover suporte para subsidiar as ações de 

monitoramento e recuperação na região costeira e estuarina do Espírito Santo, bem 

como em toda a extensão territorial impactada. A iniciativa abrange a totalidade dos 

41 municípios contemplados no Projeto ProDoce, realizando uma análise técnica mi-

nuciosa e individualizada, município a município. O objetivo central é estabelecer um 

baseline robusto que oriente as decisões operacionais do Poder Público, assegurando 

a rastreabilidade e a integridade técnica exigidas pela nova governança judicial, utili-

zando exclusivamente a inteligência de dados e o mapeamento remoto, sem a neces-

sidade de intervenções de campo. 

 

O diagnóstico sistêmico e o mapeamento geoespacial das áreas impactadas serão re-

alizados por meio de sensoriamento remoto multitemporal e mineração de dados se-

cundários. A principal fonte de informação será a Plataforma Saúde do Solo BR da 

Embrapa, da qual o projeto realizará o consumo e tratamento da série histórica com-

pleta de dados disponível para cada localidade. Esta análise temporal é fundamental 

para compreender a evolução das funções do solo desde o período pré-evento até o 

cenário atual, permitindo a extração de resultados de bioanálises da Rede BioAS foca-

dos em indicadores biológicos (atividade enzimática), físicos e químicos. A solução 

tecnológica prevê a interoperabilidade direta com as bases da Embrapa, consumindo 

serviços de dados via objetos GeoJSON, o que garante a captura fluida de geometrias 

complexas e metadados estruturados para a caracterização técnica da saúde do solo. 

 

A arquitetura do ecossistema de dados será alicerçada no sistema PostgreSQL com a 

extensão espacial PostGIS, tecnologia essencial para a manipulação de dados georre-

ferenciados no sistema de coordenadas SIRGAS 2000. O banco de dados contará com 

estruturas de tabelas normalizadas e integradas, desenvolvidas para suportar o fluxo 

de digitalização automática de registros, eliminando a interferência humana e garan-

tindo estrita conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). Serão es-

truturadas tabelas de referência territorial municipal, pontos de amostragem 
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georreferenciados e a organização cronológica da série histórica completa dos atribu-

tos biofísicos. O processamento será regido por protocolos de QA/QC (Garantia e Con-

trole de Qualidade), com algoritmos de validadores lógicos e qualificadores de consis-

tência que comparam automaticamente os dados minerados com os padrões históricos 

da bacia por meio de equações de balanço de massa e carga. 

 

Os ativos tecnológicos gerados serão inseridos de forma integral e estruturada na Infra 

FEST, garantindo a compatibilidade técnica com os mecanismos governamentais de 

monitoramento contínuo sob a gestão do Ministério da Agricultura e Pecuária. Esta 

integração assegura que o Poder Público disponha de uma infraestrutura informacional 

de alta fidelidade para acompanhar a evolução da recuperação produtiva em cada ter-

ritório municipal, com a transparência e a eficiência exigidas pelo framework de gestão 

do ProDoce. 

 

Para garantir a perenidade e a estabilidade da solução, o projeto prevê manutenção 

evolutiva e suporte técnico especializado por um período de 12 meses após a entrega 

final do banco de dados. Este suporte assegura a integridade do sistema, a realização 

de ajustes finos na interoperabilidade e o auxílio contínuo à equipe técnica diante de 

novas demandas de processamento ou atualizações das bases consumidas. 

 

Por fim, o projeto culmina em um programa de treinamento e transferência tecnológica 

direcionado exclusivamente à equipe técnica da FEST, visando a internalização integral 

dos resultados em seus estudos e projetos subsequentes [Texto da Consulta]. A capa-

citação será dividida em 02 turmas presenciais de 10 pessoas cada, com carga horária 

total de 16 horas, abrangendo desde o consumo de GeoJSON e mineração da série 

histórica na Embrapa até protocolos avançados de QA/QC e gestão de banco de dados 

espacial. Serão entregues manuais de operação, guias analíticos e dicionários de me-

tadados detalhados, estando previstas viagens da equipe consultora para as fases de 

kickoff e encerramento técnico presencial. 

 

4. ESCOPO DOS PRODUTOS 

 

O escopo deste Termo de Referência concentra-se nas atividades vinculadas à análise 

de folhas e frutos produzidos nas unidades demonstrativas experimentais e nos vivei-

ros experimentais, bem como nas propriedades familiares incluídas no ProDoce. As 
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atividades previstas integram a Ação 2 do projeto, cujo foco consiste na geração de 

informações técnico-científicas necessárias à compreensão das respostas produtivas 

das espécies vegetais submetidas aos protocolos de reabilitação dos solos e às práticas 

de manejo testadas no território. 

 

A análise de folhas e frutos constitui etapa central da lógica de intervenção, pois per-

mite avaliar a qualidade nutricional, a presença de contaminantes, o desempenho pro-

dutivo das espécies e a adequação das práticas agronômicas às condições ambientais 

da Bacia do Rio Doce. Os resultados produzidos por essas análises alimentarão os 

processos de ajuste dos sistemas experimentais, apoiarão a formulação dos protocolos 

de descontaminação e contribuirão para a definição de recomendações técnicas a se-

rem disseminadas entre os agricultores familiares. 

 

A entrega dos produtos incluirá a execução integral das coletas e análises, bem como 

a organização dos dados resultantes em formato apropriado para subsidiar o monito-

ramento contínuo da intervenção. Esses insumos serão utilizados pelo Ministério da 

Agricultura e Pecuária para acompanhar a evolução das unidades demonstrativas, ori-

entar decisões técnicas e alimentar os mecanismos de avaliação da recuperação pro-

dutiva no território. 

 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

5.1 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 

5.1.1 Habilitação da Empresa 

As proponentes deverão apresentar o conjunto de informações que descreva a atuação 

da empresa, atestados específicos e projetos desenvolvidos que comprovem a experi-

ência para adequada execução dos produtos, conforme critérios estabelecidos. 

● Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove experiência 

na realização de análises laboratoriais aplicadas ao setor agrícola ou am-

biental, ou em atividades de monitoramento técnico relacionadas a ma-

terial vegetal, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

● Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove participação 

em projetos desenvolvidos envolvendo execução de serviços técnicos, 

laboratoriais ou de coleta sistematizada de dados ambientais ou 

P
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produtivos. 

 

5.2 ACOMPANHAMENTO E ENTREGÁVEIS 

A evolução dos trabalhos e acompanhamento de execução das ações previstas neste 

certame estão condicionadas ao avanço dos trabalhos que serão realizados junto ao 

Ministério da Agricultura e Pecuária, no âmbito do Projeto ProDoce. 

 

A empresa vencedora deverá realizar a reunião de kickoff do projeto, durante a pri-

meira semana após o fechamento da SELEÇÃO PÚBLICA, em local indicado pela FEST. 

A organização e a coordenação da reunião de kickoff são de responsabilidade da FEST. 

A empresa vencedora deverá realizar acompanhamentos periódicos das atividades 

junto à FEST. 

 

Toda a documentação gerada deverá ser submetida à FEST para aprovação antes da 

execução de atividades subsequentes de execução. Os documentos poderão ser en-

tregues via correio eletrônico, em via impressa ou mídia em formato editável. 

Reuniões face-to-face para discussão do avanço do serviço poderão ser solicitadas pela 

FEST e deverão ser atendidas pela empresa vencedora. 

 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento pelos serviços prestados poderá ocorrer de forma parcial, no que refere 

à itens de escopo e de acordo com o modelo de contratação para atendimentos de 

todas as demandas das metas. 

 

A FEST avaliará a proposta de valor por item e poderá acatar ou rejeitar os percentuais 

de peso e valor por item. 

 

A emissão de nota fiscal somente deverá ser realizada após aprovação do coordenador 

do projeto. 

 

Uma via do boletim de medição assinado e aprovado deverá ser encaminhada junta-

mente com a Nota Fiscal para o coordenador do projeto. 
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Cada item no boletim de medição deverá ser citado com descrição idêntica às decla-

radas neste documento, de acordo com os produtos para cada meta que segue: 

 
Pro-
duto 

Descrição do produto 
Unidade de Me-

dida 
% de Paga-

mento 

1 

Elaboração de plano de ação contendo a 

proposta metodológica a ser adotada ao 
longo da execução do projeto, incluindo cro-
nograma de atividades, detalhamento téc-

nico das etapas previstas, definição de fon-
tes de dados, estratégias de análise e es-

trutura preliminar dos relatórios. 

Relatório técnico 15% 

2 

Relatório técnico contendo a execução par-

cial da coleta das amostras destinadas ao 
monitoramento, com registro dos primeiros 
pontos amostrados, documentação dos pro-

cedimentos aplicados e sistematização pre-
liminar das informações geradas em campo. 

Relatório técnico 45% 

3 

Relatório técnico contendo a execução inte-

gral da coleta das amostras destinadas ao 
monitoramento, com a consolidação dos 
pontos amostrados, rastreabilidade com-

pleta das amostras, documentação final dos 
procedimentos e organização das informa-

ções para análise subsequente. 

Relatório técnico 35% 

4 
Relatório final com a consolidação das ativi-
dades 

Relatório técnico 5% 

 Total: 100% 

 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 Será selecionado aquele fornecedor que oferecer o menor preço global ofer-

tado. 

7.2 Os valores máximos admitido serão aqueles informados no item 8.1 seguinte. 
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.290.152,10 (um 

milhão, duzentos e noventa mil, cento e cinquenta e dois reais 

e dez centavos), sendo este o valor máximo aceitável para a con-

tratação. 
 

8.2 Serão desclassificadas as propostas que porventura ultrapassem o valor má-

ximo admitido informado no item 8.1 anterior. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

9.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor por global máximo 

informado na tabela do item 8.1 anterior. 

 
9.2. Tais valores foram obtidos conforme pesquisas de mercado realizadas e com 

o orçamento disponível do projeto. 
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ANEXO II 

(Utilizar papel timbrado da empresa participante) 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
 

EMPRESA PROPONENTE LOCAL E DATA 

 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

 
 

Declaramos, sob as penas da Lei, que inexiste fato superveniente impeditivo à 

habilitação da nossa empresa para fins de participação na SELEÇÃO PÚBLICA 

012/2026, assim como não estamos inscritos em quaisquer cadastros de empre-

sas punidas pela administração pública. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 
 

 

 
 

 
 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) (Nome da Empresa 

Proponente) 
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ANEXO III 

(Utilizar papel timbrado da empresa participante) 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

 
 
 

EMPRESA PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF.: SELEÇÃO PÚBLICA Nº 012/2026 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que aceitamos todas as condições estabelecidas 

na SELEÇÃO PÚBLICA 012/2026, e que entregaremos todos os produtos de 

acordo com as especificações requeridas no edital, caso seja a vencedora dela. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

 
 

 

 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) (Nome da Empresa 

Proponente) 
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ANEXO IV 

(Utilizar Timbrado da Empresa) 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EMPRESA PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF.: SELEÇÃO PÚBLICA 012/2026 

A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

 

Submetemos à apreciação de V. Sas. a nossa proposta de preços relativa a referida 

seleção pública, declarando aceitar eventuais correções feitas pela FEST, em vir-

tude de erros de cálculo e/ou de digitação das quantidades e preços. 

 

Nossa proposta de preços para prestação dos serviços em questão é de R$ XXXXX 

(NÚMERO POR EXTENSO), para atender ao objeto da referida seleção pública, 

sendo: 

 

 
Garantia: Oferecemos 12 (doze) meses de garantia contra defeitos ou vícios em 

serviços fornecidos. 

 
Prazo: Os serviços serão realizados em até 12 (doze) meses a partir da autorização 

de fornecimento emitido pela FEST. 

 
Validade: A validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

 
Os dados bancários para pagamento são: 

• Banco: 

• Agência: 

• Conta: 
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Declaramos serem verdadeiras todas as informações fornecidas, assim como acei-

tamos todas as condições estabelecidas no edital da SELEÇÃO PÚBLICA 

012/2026 e em seus anexos. 

 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

 
Atenciosamente, 

 

(Nome/CPF e assinatura do responsável legal da Empresa) (Nome da Empresa 

Proponente) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

A  FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST,  fundação  de 

apoio de direito privado, com registro no CNPJ/MF n.º 02.980.103/0001-90, sedi-

ada à Avenida Fernando Ferrari, 1080, sala 301, Ed. América, Bairro: Mata da 

Praia, CEP 29066-380, no município de Vitória, Estado do Espírito Santo, neste ato 

representado pelo seu Superintendente, XXXXXXX, brasileiro, situação estável, 

aposentado, portador da carteira de identidade n.º XXXXXX e inscrito no CPF sob 

o n.º XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº: 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Rua/AV, Nº XX – XXXXXXXXXXX/XX – CEP: 

XXXXX-XXX, neste ato representada por seu diretor, Sr(a). XXXXXXXXXXX dora-

vante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO DO CONTRATO 

 

1.1 O presente contrato decorre de autorização do superintendente da Fundação 

de Apoio ora contratante e tem fundamento legal no Decreto nº 8.241/2014, na 

Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.958/94, a Lei nº 10.973/2014, o Decreto nº 

9.283/2018, bem como, no que couber, no Estatuto da Fundação Espírito-santense 

de Tecnologia – FEST. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

 
2.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializa-

dos, pela CONTRATADA, de apoio na recuperação da capacidade produtiva das 

áreas agrícolas inseridas na Bacia do Rio Doce, por meio da reabilitação dos solos 

e da revitalização das espécies vegetais cultivadas. 
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2.2 Integram este contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

 

2.2.1 PROPOSTA DA CONTRATADA; 

2.2.2 EDITAL DA SELEÇÃO PÚBICA 012/2026 e anexos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 Pelo serviço, a CONTRATADA receberá valor total de R$ 

XXXXXXXXXXXXXXXX, referentes aos serviços, cujas entregas deverão ser con-

forme abaixo conforme segue abaixo: 

 

Pro-

duto 
Descrição do produto 

Unidade de 

Medida 

% de Paga-

mento 

1 

Elaboração de plano de ação contendo a pro-
posta metodológica a ser adotada ao longo da 

execução do projeto, incluindo cronograma de 
atividades, detalhamento técnico das etapas 

previstas, definição de fontes de dados, estra-
tégias de análise e estrutura preliminar dos re-
latórios. 

Relatório téc-
nico 

15% 

2 

Relatório técnico contendo a execução parcial 
da coleta das amostras destinadas ao monito-

ramento, com registro dos primeiros pontos 
amostrados, documentação dos procedimen-

tos aplicados e sistematização preliminar das 
informações geradas em campo. 

Relatório téc-
nico 

45% 

3 

Relatório técnico contendo a execução integral 
da coleta das amostras destinadas ao monito-

ramento, com a consolidação dos pontos 
amostrados, rastreabilidade completa das 

amostras, documentação final dos procedi-
mentos e organização das informações para 
análise subsequente. 

Relatório téc-

nico 
35% 
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Pro-
duto 

Descrição do produto 
Unidade de 

Medida 
% de Paga-

mento 

4 
Relatório final com a consolidação das ativida-

des 

Relatório téc-

nico 
5% 

Total:  100% 

 

3.2 No preço estarão inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 

encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra e quaisquer despesas 

inerentes à execução do objeto contratual. 

3.3 As despesas decorrentes das ações administrativas/judiciais visando discutir 

atos do Poder Público que alterem os encargos serão de exclusiva responsabilidade 

da CONTRATADA. 

3.4 O valor do contrato é fixo e irreajustável durante todo o período de vigência 

deste instrumento contratual ou até cessar o cumprimento integral do contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E 

PAGAMENTO 

 
4.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 10 (dez) dias após a emis-

são da nota fiscal/fatura, o valor auferido conforme atividades realizadas no perí-

odo e para os serviços efetivamente prestados, observando-se o seguinte: 

 
4.1.1 No faturamento de cada etapa, a CONTRATADA deverá apresentar um rela-

tório com detalhes do serviço. 

 
4.1.2 A emissão da nota fiscal somente deverá ser realizada após aprovação do 

relatório, que deverá ser feito em até 2 (dois) dias úteis contados da entrega. 
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4.1.3 Uma via do relatório de serviços aprovado deverá ser encaminhada junto 

com a Nota Fiscal para o coordenador do projeto. 

 
4.1.4 Cada item do relatório de atividades deverá conter a descrição detalhada de 

todos os serviços prestados. 

 
4.2 Se houver alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será de-

volvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para paga-

mento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, 

sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

 
4.3 Deverá ser apresentado pela CONTRATADA, junto com a nota fiscal, os se-

guintes documentos: 

 
4.3.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Mi-

nistério da Fazenda; 

 
4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, rela-

tivo ao domicílio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e 

com- patível com o objeto contratual; 

 
4.3.3 Cópias das certidões negativas de débitos válidas ou equivalente na forma 

da lei, relativas à: 

 
4.3.3.1 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

4.3.3.2 Débitos trabalhistas (CNDT); 

4.3.3.3 Débitos com as fazendas Estadual, Municipal ou Distrital; 

 

4.3.3.4 Débitos com a fazenda pública federal (receita federal e dívida ativa 

da União); 
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4.3.4 Havendo mão de obra exclusiva, os seguintes comprovantes: 

4.3.4.1 Guia GPS; 

4.3.4.2 Guia GRF; 

4.3.4.3 Folha de Pagamento; 

4.3.4.4 SEFIP; 

4.3.4.5 Comprovante de pagamento do empregado; 

4.3.4.6 Comprovante de pagamento de obrigações previstas em Norma Co- 

letiva a qual se encontrar vinculado. 

 
4.3.5 Documento com validade superior a 30 (trinta) dias só precisa ser reapre-

sentado após expirado. 

 
4.4 Em vista do disposto no art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e do art. 8º da Lei n. 

9.718/1998, serão retidos pela CONTRATANTE, na fonte, o imposto sobre a renda 

da pessoa jurídica, a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a se-

guridade social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 

que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, de acordo com as alíquotas constantes no quadro normativo. 

 
4.5 As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção 

de que trata o item imediatamente acima, mas deverão comprovar sua condição 

de optante mediante apresentação de cópia do termo de opção de que trata a In 

SRF n. 75, de 26/12/1996. As outras pessoas jurídicas, que em razão de sua na-

tureza sejam isentas do recolhimento dos tributos elencados, ou parte deles, e, 

ainda, aquelas que façam o recolhimento por via judicial, deverão fazer prova de 

tal situação. A documentação comprobatória deverá ser apresentada junto com a 

nota fiscal/fatura, a cada pagamento devido. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 Compete a CONTRATADA: 
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5.1.1 Executar o serviço ajustado na cláusula primeira, na forma prevista no EDI- 

TAL, TERMO DE REFERÊNCIA e/ou PROPOSTA; 

5.1.2 Cumprir e fazer cumprir as legislações aplicáveis e, naquilo que lhe cabe, os 

termos descritos no Código de Ética e Normas de Conduta da CONTRATANTE, dis-

ponível em www.fest.org.br; 

5.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habili-

tação jurídica, regularidade fiscal e qualificação exigidas para a contratação; 

5.1.4 Responsabilizar-se por eventual subcontratação, exigindo da subcontratada 

os mesmos requisitos aqui exigidos, assim como os previstos nos anexos do pre-

sente TERMO; 

5.1.5 Responder por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este contrato, 

que possam gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, traba-

lhistas, previdenciária ou ambiental em decorrência da execução do objeto, ar-

cando com todos os custos, indenizações e compensações decorrentes de sua res-

ponsabilidade, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da 

CONTRATANTE; 

5.1.6 Assumir total e isoladamente toda a responsabilidade civil ou criminal, bem 

como os danos causados a terceiros por dolo ou culpa de seus prepostos ou falha 

de seus equipamentos; 

5.1.7 Seguir as determinações de confidencialidade, se responsabilizando por 

eventual divulgação a que tenha dado causa diretamente ou por empresa subcon-

tratada. 

5.2 A CONTRATADA assumirá qualquer obrigação advinda da execução dos ser-

viços aqui contratados, ainda que causados por empresa subcontratada, excluindo 

a CONTRATANTE de qualquer ônus nesse sentido; 

5.2.1 No eventual caso de condenação judicial da CONTRATANTE, decorrente dos 

serviços contratados, caso comprovado que decorreu de dolo ou culpa da CON- 

TRATADA, caberá ação de regresso, ficando a CONTRATADA obrigada a arcar com 

todos os custos dispendidos em juízo pela CONTRATANTE, bem como pelos gastos 

com advogados. 

 
5.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA quais taxas necessárias para o 

fiel cumprimento do serviço objeto do contrato. 

http://www.fest.org.br/
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Compete a Contratante: 

6.1.1 Informar o início do serviço, de forma a proporcionar tempo hábil para mo-

bilização da CONTRATADA, emitindo para isto a ordem de serviço; 

6.1.2 Efetuar os pagamentos referentes aos serviços comprovadamente executa- 

dos através de relatórios de execução e conforme exigências estabelecidas. Em 

caso de atrasos não justificados, a CONTRATANTE pagará multa de 2% ao mês e 

juros de 0,033% ao dia, limitados a 10%, até a data do efetivo pagamento; 

6.1.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instru-

ções, penalidades ou procedimento a adotar sobre assuntos relacionados a este 

contrato; 

6.1.4 Designar um representante autorizado para acompanhar o andamento das 

atividades vinculadas a este contrato, fiscalizar e dirimir possíveis dúvidas exis-

tentes; 

6.1.5 Cooperar com a CONTRATADA, fornecendo-lhe as informações necessárias 

para fins de obtenção das licenças e autorizações necessárias para a devida pres-

tação dos serviços contratados, cabendo à CONTRATADA arcar com quaisquer cus-

tos. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

 

7.1 O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses após a emis-

são da autorização de fornecimento / ordem de serviço. 

7.2 Admite-se a prorrogação do presente contrato, desde que demonstrada a 

sua necessidade, que será formalizada por meio de TERMO ADITIVO celebrado 

entre as partes; 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1 Qualquer das partes pode rescindir sem aviso prévio o presente contrato no 

caso de descumprimento pela outra parte de qualquer das cláusulas aqui 
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avençadas; 

8.1.1 Se a CONTRATANTE der causa à rescisão, a CONTRATADA poderá se exo-

nerar de quaisquer obrigações aqui pactuadas. Além disso, a CONTRATANTE pa-

gará o valor integral por todos os serviços efetivamente prestados; 

8.1.2 Se a CONTRATADA der causa à rescisão, a CONTRATANTE poderá rescindir 

o contrato sem aviso prévio, cabendo o pagamento proporcional pelos trabalhos 

já realizados, reduzido pela metade, arcando a CONTRATADA com uma indeniza-

ção equivalente a 20% das parcelas ainda devidas no contrato até aquela data, 

bem como com eventuais danos que a sua conduta causar ao andamento do pro-

jeto. No caso de inexecução do contrato a multa aplicada não afasta a liquidação 

do valor dos prejuízos causados, podendo, entretanto, serem compensados os va-

lores, caso o prejuízo seja superior ao valor da multa; 

 
8.2 Considera-se justa causa para rescisão do contrato: 

8.2.1 Inexecução total ou parcial do objeto contratado; 

 

8.2.2 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

 
8.2.3 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

e prazos; 

 
8.2.4 Lentidão no cumprimento do objeto que afete o andamento do projeto apoi-

ado; 

8.2.5 Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

 

8.2.6 Paralisação na prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunica-

ção à CONTRATANTE; 

8.2.7 Subcontratação total, cessão, sub-rogação ou transferência do contrato a 

terceiro; 
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8.2.8 Desatendimento das determinações regulares de prepostos da CONTRA- 

TANTE designada para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

 
8.2.9 O cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

 

8.2.10 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

8.2.11 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 

8.2.12 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

 
8.2.13 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com- 

provada, impeditiva da execução do contrato. 

 
8.2.14 Deixar a CONTRATADA de exigir, reiteradamente, dos subcontratados 

documentos que demonstrem regularidade jurídica e habilitação para execução; 

8.2.15 Deixar a contratada de cumprir com normas de segurança legalmente 

ou contratualmente previstas; 

8.2.16 Deixar a CONTRATANTE de efetuar pagamento à CONTRATADA de 

duas medições, seguidas, realizadas e faturadas. 

 
8.3 As obrigações de confidencialidade se prorrogam mesmo com o encerra-

mento contratual, só podendo a CONTRATADA divulgar qualquer informação obtida 

em razão do presente contrato com autorização expressa da CONTRATANTE; 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 Poderá a CONTRATANTE aplicar penalidades, independentemente da 

rescisão contratual, caso a CONTRATADA: 
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9.1.1 Deixe de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

9.1.2 Atrase injustificadamente a execução do objeto; 

9.1.3 Cometa fraude na execução do contrato; 

9.1.4 Comporte-se de modo inidôneo; 

9.1.5 Cometa fraude fiscal; 

 

9.2 Caso a CONTRATADO cometa qualquer das infrações discriminadas no item 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

9.2.2 Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor de uma mensalidade, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.2.3 Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 Suspensão de participação em seleção pública e impedimento de contratar 

com a FEST, pelo prazo de até dois anos; 

 
9.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 
9.4 – Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo per-

centual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ina-

dimplida; 

 
9.5 – A aplicação de qualquer das penalidades observará o contraditório e a 

ampla defesa e se pautará pela aplicação dos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, sendo sempre levado em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE. 

 
9.6 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da FEST, ou, quando for o caso, 
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serão cobrados judicialmente. 

9.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má-

ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envi-

ada pela autoridade competente. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%, sendo 

vedada a subcontratação total, sub-rogação, transferência, cessão, ou qualquer 

outra forma de transmissão total da execução do objeto pactuado. 

 
10.2 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

 
10.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade in-

tegral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
10.4 – Sobre subcontratada recaem as mesmas obrigações previstas neste termo 

à CONTRATADA, inclusive aqueles referentes à regularidade jurídica e confidenci-

alidade. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE 

 

11.1 A CONTRATADA se compromete a: 
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11.1.1 Manter completo sigilo sobre as Informações Confidenciais da CON- 

TRATANTE, e/ou de seus mantedores, das quais venha tomar conhecimento, sendo 

consideradas Informações Confidenciais, para tal, aquelas que possam compro- 

meter ou impactar os negócios e a imagem da CONTRATANTE e/ou seus mante- 

dores, podendo causar-lhes danos e prejuízos, se divulgadas de forma não auto- 

rizada, em especial, mas não exclusivamente, as informações comerciais, sendo 

classificadas como Reservado, Confidencial e Altamente Confidencial; 

 
11.1.2 Fazer o uso das Informações Confidenciais exclusivamente para o 

exercício das atividades descritas neste Contrato; 

 
11.1.3 Não modificar as Informações Confidenciais, bem como não subtrair 

ou adicionar qualquer elemento a estas, salvo se expressamente autorizado pela 

CONTRATANTE; 

 
11.1.4 Efetuar a devolução, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, ou 

ao término de suas atividades, de quaisquer Informações Confidenciais que este-

jam em sua posse; 

 
11.1.5 Assegurar que os membros da equipe encarregada, que terão acesso 

às Informações Confidenciais, se comprometam com a confidencialidade aqui de- 

terminada, assinando o respectivo Termo de Confidencialidade; 

 
11.1.6 Não utilizar as Informações Confidenciais para interferir, direta ou in- 

diretamente, em qualquer negócio, real ou potencial, da CONTRATANTE e/ou de 

seus mantedores; 

 
11.1.7 Não utilizar as Informações Confidenciais para nenhuma finalidade 

que não seja aquelas estrita e expressamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

 
11.1.8 Proteger as Informações Confidenciais usando o mesmo grau de cui-

dado utilizado para proteger as suas próprias informações confidenciais; 
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11.1.9 Não revelar, divulgar, disseminar, publicar, transferir, ceder, licenciar 

ou conceder acesso a Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, sem o 

prévio consentimento da CONTRATANTE, estando os terceiros também condicio-

nados às mesmas condições e obrigações estipuladas no presente contrato; 

 
11.1.10 Informar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer divulgação 

ou uso não autorizado das Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, 

sem o prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE, estando os terceiros 

também condicionados mesmas condições e obrigações estipuladas no presente 

contrato; 

 
11.1.11 Manter os procedimentos administrativos adequados à prevenção de 

extravio e perda de quaisquer documentos ou Informações Confidenciais, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta na-

tureza, o que não excluirá sua responsabilidade; 

 
11.1.12 Não realizar cópias das Informações Confidenciais, inclusive as cópias 

de segurança (backup), bem como de quaisquer outras informações a qual venha 

a ter conhecimento, em decorrência direta ou indiretamente da execução de suas 

atividades, salvo se autorizado pela CONTRATANTE; 

 
11.1.13 A seleção das Informações Confidenciais da CONTRATANTE, a serem 

disponibilizadas pela CONTRATADA, será de exclusivo critério da CONTRATANTE. 

E somente poderá ser efetuada: (I) mediante ordem ou norma emitida por órgão 

público judicial, legislativo ou executivo, da qual não caiba recurso, que determine 

a revelação de Informações Confidenciais; ou (II) mediante prévia autorização por 

escrito da CONTRATADA; 
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11.1.14 A CONTRATADA deverá prontamente informar a CONTRATANTE tão 

logo tenha conhecimento da obrigação de revelar qualquer das informações confi-

denciais para que a CONTRATANTE avalie a necessidade e conveniência de tomar 

as medidas legais que entender cabíveis. Adicionalmente, a CONTRATADA, so-

mente revelará a parte das Informações Confidenciais a que for legalmente requi-

sitada, e enviarão seus melhores esforços para utilizar todos os procedimentos 

disponíveis para assegurar que informações assim reveladas permaneçam em si-

gilo; 

 
11.1.15 Não serão consideradas informações Confidenciais: 

11.1.15.1 As que estavam no domínio público antes do seu recebimento; 

11.1.15.2 As que se tornaram parte do domínio público depois do seu recebi- 

mento, por razões atribuíveis à ação ou omissão da CONTRATADA; 

11.1.15.3 Estavam comprovadamente na posse da CONTRATADA antes da data 

da de assinatura do presente contrato ou foram desenvolvidas de forma indepen-

dente sem que esta informação tenha sido divulgada pela CONTRATANTE anteri-

ormente; 

11.1.15.4 Aqueles que necessitarem ser relevadas em virtude da lei. 

 

11.1.16 Extinto o presente contrato, seja a que título for, subsistirão as obri-

gações de sigilo e de confidencialidade da CONTRATADA, bem como de seus pre-

sidentes, diretores, sócios, empregados, prepostos e prestadores de serviços rela-

tivamente às informações e segredos comerciais referidos nos itens acima, por um 

período de 05 (cinco) anos após a data da extinção. 

 
11.1.17 A CONTRATA se responsabiliza pelos atos de seus empregados, sub- 

contratados, advogados, ou mesmo por atos de terceiros que tenham tido acesso 

por meio da CONTRATADA, referente às informações classificadas como de uso 

interno, restrito e confidencial, assim definidas pela CONTRATANTE. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

SOCIAL 

 

12.1 Das obrigações para não adoção de práticas de trabalho Infantil: 

12.1.1 A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho 

análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento e 

no desenvolvimento do presente contrato. 

12.1.2 A CONTRATADA se compromete a não empregar trabalhadores me-

nores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097/2000 e da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

12.1.3 A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 

(dezoito) anos de idade, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvol-

vimento físico, psíquico, moral e social, bem como, em locais e serviços perigosos 

ou insalubres, em horários em que não permitam a frequência à escola e, ainda, 

horário noturno, considerando este o período compreendido entre às 22h e 5h. 

 
12.2 Das Obrigações para a Proteção do Meio Ambiente: 

12.2.1 A CONTRATADA se compromete a proteger e preservar o meio ambi-

ente, bem como a prevenir práticas danosas ao meio ambiente, e correlatas, ema- 

nadas das esferas Federal, Estadual e Municipal, incluindo, mas não limitando, ao 

cumprimento da Lei Federal nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e 

da Lei 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), implementando ainda esforços nesse 

sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produto e serviços, a fim de 

que estes também se comprometam a conjugar esforços para proteger e preservar 

o meio ambiente, em suas respectivas relações comerciais. 

 
12.3 Dos Princípios Morais e Éticos: 

12.3.1 A CONTRATADA se compromete, ainda, a observar os princípios mo-

rais e éticos que devam reger todas as relações, a respeitar os valores fundamen-

tais que pautam a missão da CONTRATANTE e a dar ciência aos seus empregados 

alocados para a execução deste contrato. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no projeto PROJETO 1377 – PRO-

DOCE DE DESCONTAMINAÇÃO E REABILITAÇÃO PRODUTIVA DA BACIA DO 

RIO DOCE. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

14.1 Para dirimir qualquer dúvida decorrente da interpretação do presente ins-

trumento, prevalece o privilégio de foro da Justiça do Estado do Espírito Santo, 

Comarca do Município de Vitória. 

 
E, por estarem assim contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito 

cumprimento das cláusulas indicadas, lavrou-se o presente instrumento particular, 

tendo sido lido, acordado e assinado eletronicamente pelas partes contratantes. 

 
Vitória – ES, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

 
 

  

FEST – FUND ESP SANT DE TECNOLOGIA 

ARMANDO BIONDO FILHO SUPERINTEN- 

DENTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS 
 
 

Pela contratante: Pela contratada: 
 

 

 

 

 
 

  

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 


